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^\t .i.( y-{ <<ra(erx_A Sua Excelência o Senhor,

Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR.

Em resposta ao Requerimento n" 276120, do vereador Paulo porto/pT 
,

segue (em anexo) as informaçôes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideraçáo

Atenciosamente,

no Braga C
rador Geral do [t/unici
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CASCAVEL
COMTJNICÀÇÀO IN'T-ERNA

E}ÍISSOR:

Conformc requeÍido. apresentamos es informaçôes

i. Em novembro de 2019 6 Assembleiâ de Prefeitos do CISOP aprovou a desativaçâo e

descrcdenciamento da Unidade de Acolhimento Infânto-Juvenil no SIMPR;

ii. Em julho de 2020 a Assembleia de Prefeiros do CISOP aprovou o uso parcial da estrutura do

SLMPR para oüxa atividade pelo municrpio de Cascavel;

iii. Em 2U07l2020 a Secretâria Municipal da Saúde recebeu o oficio n. 221020 do SIMPR/ CISOP

informando quai espaço estâriâ disponivel e cedido âo municipio de Câscavel;

tv. EÍít 23/0i /2020 a SecÍetâria Municipal da Sâúde encaminhou o oÍicio n. 508 para â lff Regional

de Saúde/SESA solicitando parecer sobre a possibilidade, legalidade e viabilidade do uso do

espaço apÍovado pela Assembleia do CISOP e disponibilizado pelo SIMPR pâra uso da

SecÍctaria Municipâl Anti DÍogas e Proteção à Comunidade, o qual, estamos no aguado do

rêtorno.

Thiâgo aross Stefânello
Secretário Municipal de Saúde
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